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(~oje~o de lc1 n2 19/7~) 

ART. 12 - E co;'l.cedido, no co:-rente e.::rercicio , aos funcioná

rios da C~a.ra em a.tiviC.a.de , um abono de val:>.r ig-...le.l ao :;Jad=ão C.e ven-

cio~~tos , acrescido das vantagens legais percebidas. 

§ 12 - O abono a ç_ue se r efere este artigo nao s erá co~c~ 

dído aos funcion~ios que, duran~e o presen~e exercício , tenhan goz~o 

ou estejam em gozo de licença sen vencicentos ?ara t=atar de interas -

ses particulares por q~q~ tenpo. 

Da ~e3ca fo=~a, nao será concedido o aeono a que se 

refere este artigo aos funcioné:ios que , por ~ualquer motivo , tanham -

inte-~o~?id.o seus serviços por mais de 45 (quaren~~ e cin=o ) Qias, con 

secutivos ou alternados . 

rã ~er ?aJO aos funcio~·ios beneficiados até 31 de dez~r.~o do cor=en 

te a.noo 

ART. 32 - As des pesas decor:·ent es da. exect.:.çao da presen"':e 

lei correrao por conta do dotaç;o orçar-Jcntã::-ia própria. da CGm.a=a i.funi-

cipa.l . 

A3T. 42 - 3sta lei entrará e~ vigor na data de sua ~ublica . -
çao, z- evo:;a.das as à.is~osiçoes e:u co:~trá:rio . 

Sala d.a.s SessÕes , 17 de setef.lbro de 1974 
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